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        Com fulcro no Art. 183, inciso IX, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora,
ouvido o Soberano Plenário, que registre nos anais"MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO", na forma:

"A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado Emanuel Pinheiro, vem manifestar o reconhecimento público à Escola Municipal
Napoleão José da Costa, na pessoa da Ilustríssima Diretora, Professora Marileide Trindade Fonseca, por ter
sido a única representante do município de Várzea Grande a ser contemplada com o Prêmio Gestão Escolar
2012, sendo uma das cinco referências estaduais em gestão escolar apontadas pela Secretaria do Estado de
Educação”.
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JUSTIFICATIVA

Em uma noite de gala para a educação pública mato-grossense, a escola municipal Napoleão José da Costa
(Jardim Marajoara II) foi à única representante de Várzea Grande contemplada com o Prêmio Gestão Escolar
2012. Graças ao trabalho desenvolvido por toda a comunidade escolar, a unidade de ensino foi uma das
cinco referências estaduais em gestão escolar apontadas pela Secretaria de Estado de Educação
(Seduc-MT). A premiação ocorreu nesta quinta-feira (13.12), no Hotel Fazenda Mato Grosso, em Cuiabá,
reunindo educadores de todo o Estado.

O secretário de estado de Educação, Ságuas Moraes, explicou que o prêmio tem por objetivo fortalecer a
gestão participativa, democrática das escolas, concedendo premiação como forma de reconhecimento. Em
2011, 69 escolas se inscreveram no Prêmio Gestão Escolar. Nesta edição, a Seduc-MT registrou 141
unidades. “Esse crescimento demonstra a preocupação das escolas em trabalhar em prol de um ensino de
qualidade”.

Segundo a coordenadora técnica do prêmio para Mato Grosso, Cátia de Figueiredo, para se chegar ao
resultado final, uma comissão avaliou as atividades colocadas em prática pelas equipes gestoras das
escolas participantes. O envolvimento da comunidade nos projetos das escolas, o empenho de professores e
alunos no processo de ensino-aprendizagem e a prestação de contas foram alguns dos fatores que
contribuíram para que a escola Napoleão José da Costa – gerida pela professora Marileide Trindade
Fonseca – alcançasse um dos postos de destaque da educação pública de Mato Grosso.

Em sua fala, o secretário municipal de Educação de Várzea Grande, Jéferson Fávaro, disse sentir-se
honrado pelo êxito da escola Napoleão José da Costa. “Essa é uma prova que a gestão em Várzea Grande é
bem aplicada e direcionada à educação”. Ele lembrou que o maior legado de qualquer administração pública
são os investimentos realizados na melhoria do ensino.

Em 2011, a escola Antônio Joaquim de Arruda (Hélio Ponce de Arruda – Cristo Rei) foi tida como uma das
referências estaduais pela Seduc-MT.

Prêmio Municipal – Em abril deste ano, a Secretaria de Educação de Várzea Grande realizou a primeira
edição do Prêmio Municipal de Gestão Escolar. Assim como ocorreu ontem, a escola municipal Napoleão
José da Costa teve seu trabalho reconhecido. Na oportunidade, a secretaria destacou, também, as escolas
Paulo Freire (Jardim Glória II), Padre Luiz Maria Ghisoni (Vila Arthur), Prof.ª Rita Auxiliadora (Mapim) e Ana
Rosa da Silva (Lagoa do Jacaré – Cristo Rei) pelo trabalho desenvolvido.

Por estas razões é que peço aos Nobres Pares o apoio a esta Moção de Congratulação e que seja enviada à
Escola Municipal Napoleão José da Costa, na pessoa da Ilustríssima Diretora, Professora Marileide Trindade
Fonseca, por ter sido a única representante do município de Várzea Grande a ser contemplada com o
Prêmio Gestão Escolar 2012, sendo uma das cinco referências estaduais em gestão escolar apontadas pela
Secretaria do Estado de Educação. No seguinte endereço: EMEB Napoleão José da Costa, Rua 18, Quadra
37, s/n, Jardim Marajoara II, Várzea Grande – MT, CEP: 78118-110.
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